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 I – RELATÓRIO  

 

O presente projeto de Lei nº 202/2025, de autoria do Vereador Ademir 

Pontini, visa estabelecer diretrizes para a adoção responsável de animais 

domésticos no Município, com a criação do Cadastro Municipal de Adoção de 

Animais (CNA). O objetivo é garantir a segurança e o bem-estar dos animais 

adotados, combater o abandono e fortalecer a responsabilidade dos adotantes 

por meio de um sistema regulamentado e fiscalizado. 

 

Em justificativas, esclarece o autor: 

 

“A população de animais abandonados e a falta de 

controle sobre a reprodução irregular de animais têm se 

tornado um problema crescente no Brasil.  

 

A presente proposta visa garantir que a adoção de 

animais seja realizada de forma consciente, responsável 

e permanente, criando um sistema Municipal integrado 

e facilitando o processo tanto para os adotantes quanto 

para os animais.  

 

O Cadastro Municipal de Adoção de Animais ajudará na 

implementação desse sistema, oferecendo um banco de 

dados atualizado e acessível para promover adoções 

seguras e evitar o abandono”. 

 

Em 13 de janeiro de 2025 a presente matéria foi encaminhada para a 

Comissão da Justiça e Redação para análise e elaboração de parecer quanto à 

sua constitucionalidade e aspectos redacionais, a qual entendeu ser legal e 

constitucional a matéria consignada na presente proposição. 

 

Submetida à análise da Comissão de Meio Ambiente e Bem estar Animal 

em 29 de janeiro de 2025, o projeto de lei recebeu desta comissão manifestação 

favorável à sua aprovação. 
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Seguindo em tramitação, o presente Projeto de Lei foi remetido à análise 

desta Comissão de Finanças, para fins de emissão do respectivo parecer, que 

segue: 

 

 II - PARECER DO RELATOR  

       

O Projeto de Lei em análise visa estabelecer normas que regulamentam 

a adoção responsável de animais domésticos, promovendo o bem-estar dos 

animais e a conscientização da sociedade quanto à responsabilidade de adotar 

e cuidar de animais.  

 

Para tanto, cria o Cadastro Municipal de Adoção de Animais, visando 

facilitar a intermediação de adoções seguras e monitoradas, reduzindo o risco 

de abandono.  

 

A implementação do Cadastro Municipal de Adoção de Animais não 

demandará recursos imediatos ou elevados para sua estruturação e gestão, uma 

vez que a criação do Cadastro Municipal de Adoção de Animais pode ser 

implementada com o uso de recursos já disponíveis na estrutura existente, 

especialmente no que tange à utilização de plataformas digitais e ações de 

conscientização. 

 

O projeto estabelece penalidades para aqueles que descumprirem as 

regras, como aplicação de multas e responsabilização por maus-tratos. Além 

disso, prevê incentivos fiscais a indivíduos e empresas que adotarem 

responsavelmente, o que pode gerar impacto financeiro a curto prazo ao 

município, mas tende a ser compensado pelo impacto positivo no controle da 

população de animais em situação de rua e pela diminuição de despesas 

públicas relacionadas ao tema, reduzindo custos decorrentes do abandono de 

animais, como controle populacional, resgate e atendimento veterinário 

emergencial. 

 

Sendo assim, considerando, que [a] o parecer da Comissão de Justiça 

e Redação nos dá que a proposição “encontra-se dentro dos parâmetros legais 

e constitucionais vigentes”, e, assim, é legal e constitucional; [b] o parecer da 

Comissão de Meio Ambiente e Bem Estar Animal se manifestou favorável a 

matéria [c] ser da competência desta Comissão de Finanças emitir parecer sobre 

todos os assuntos de caráter financeiro, como estabelecida no art. 63 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis; e, [d] que no caso da iniciativa analisada, 

se entende que a aprovação do projeto não gera impacto imediato na 

arrecadação municipal, oferecemos o seguinte: 
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A Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

manifesta-se favóravel à aprovação do Projeto de Lei nº 202/2025, de inciativa 

do Vereador Ademir Pontini, recomendando seu prosseguimento às demais 

etapas do processo legislativo. 

 

 

                                                                       Vila Velha/ES, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Presidente/Relator 

 

 

 

 

IVAN CARLINI  JONIMAR SANTOS 

Membro Membro 

III - PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADAS 

DE CONTAS 
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